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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.765, DE 2005 

(Do Sr. Augusto Nardes) 
 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre a apuração do imposto de 
renda pelo lucro presumido, e dá outras providências.  
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) - ART.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O caput do art. 13 e o inciso I do art. 14 da Lei nº 9.718, 

de 27 de novembro de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-
calendário anterior, tenha sido igual ou inferior a R$ 

56.400.000,00 (cinqüenta e seis milhões e quatrocentos mil 
reais), ou a R$ 4.700.000,00 (quatro milhões e setecentos mil 
reais) multiplicados pelo número de meses de atividade do 

ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, 

poderá optar pelo regime de tributação com base no lucro 
presumido.  

..............................................................................."(NR) 

"Art. 14. .......................................................................... 

I - cuja receita total, no ano-calendário anterior seja 

superior ao limite de R$ 56.400.000,00 (cinqüenta e seis 
milhões e quatrocentos mil reais), ou proporcional ao número 
de meses do período, quando inferior a 12 (doze) meses;  

..............................................................................."(NR) 

 

Art. 2º O art. 40 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 40. A base de cálculo mensal do imposto de renda 
das pessoas jurídicas prestadoras de serviços em geral, cuja 

receita bruta anual seja de até R$ 240.000,00 (duzentos e 

quarenta mil reais), será determinada mediante a aplicação do 
percentual de 16% (dezesseis por cento) sobre a receita bruta 

auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 

da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

..............................................................................” (NR) 

Art. 3º O § 2º do art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 

1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º .......................................................................... 

........................................................................................ 
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§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de 
renda na fonte à alíquota de 17,5% (dezessete por cento e 

cinco décimos), na data do pagamento ou crédito ao 
beneficiário. 

.............................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Um dos maiores problemas que o País enfrenta é o da 

inflação. Não obstante o sucesso do Plano Real, é forçoso reconhecer que a vitória 

contra esse mal não foi completa. Desde janeiro de 1996, o Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE, acumula uma variação de quase 90%. Somente entre janeiro de 

2003 e outubro de 2004, a moeda já acumula uma perda de quase 16%. 

Como a legislação tributária vigente não tem mecanismos de 

indexação, os limites referentes à apuração do Imposto de Renda da Pessoa 

Jurídica – IRPJ pelo Lucro Presumido ficam defasados, prejudicando as pequenas e 

médias empresas que se utilizam dessa modalidade de tributação.  

Visando corrigir essa distorção, estamos propondo alteração 

na legislação que fixa o limite de receitas para a apuração pelo lucro presumido. A 

última atualização deste limite deu-se em janeiro de 2003, com a publicação da Lei 

nº 10.637, de 20 de dezembro de 2002, que alterou a Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998. Assim, estamos propondo que esse limite seja elevado de R$ 

48.000.000,00 para R$ 56.400.000,00, o que perfaz um acréscimo de 17,5%, 

próximo da variação da taxa de inflação desde a última atualização. 

Já o limite para as empresas prestadoras de serviços se 

beneficiarem da redução do coeficiente do lucro presumido de 32% para 16% 

necessita de um reajuste maior. O limite de R$ 120.000,00 está congelado desde 

1996, motivo pelo qual estamos propondo a sua duplicação, para R$ 240.000,00, já 

que a inflação acumulada do período aproxima-se de 100%.  
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Para atender ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, estamos propondo a elevação da alíquota do imposto de 

renda na fonte, incidente sobre o pagamento dos juros sobre o capital próprio, de 

15% para 17,5%. Nos últimos doze meses, a arrecadação dessa rubrica atingiu algo 

como R$3.840 milhões. Estimando em R$3.000 milhões a parcela arrecadada de 

forma definitiva, a alteração proposta possibilitaria um acréscimo de receitas da 

ordem de R$500 milhões, valor aproximado das perdas de receitas estimadas.  

Registramos, ainda, que as alterações propostas atendem aos 

princípios de justiça fiscal. Enquanto a alteração dos limites do Lucro Presumido 

beneficiará empresas de pequeno e médio porte, a majoração da incidência do 

imposto de renda sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio será suportada 

por empresas de grande porte, e o acionista não será penalizado, uma vez que, 

mediante decisão da assembléia, ele pode exigir que a companhia lhe pague 

dividendos, que estão isentos de tributação.   

 

Entendemos que esta nossa iniciativa é justificada pelas 

razões acima expostas, motivo pelo qual contamos com o apoio dos ilustres pares 

do Congresso Nacional para o seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2005. 

Deputado AUGUSTO NARDES 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 

 
Altera a Legislação Tributária Federal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, 

tenha sido igual ou inferior a R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou a R$ 

4.000.000,00 (quatro milhões de reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do 

ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, poderá optar pelo regime de 

tributação com base no lucro presumido. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002. 

 

CAPÍTULO III 
 DA RECEITA PÚBLICA  

 

Seção II  

 Da Renúncia de Receita  

 

Art. 14. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas: 

I - cuja receita total, no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$ 

48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou proporcional ao número de meses do 

período, quando inferior a 12 (doze) meses; 
* Inciso I com redação dada pela Lei n. 10.637, de 30/12/20022003). 

II - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos 

de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 

investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores 

mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de 

arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 

capitalização e entidades de previdência privada aberta; 

III - que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior; 

IV - que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais 

relativos à isenção ou redução do imposto; 

V - que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal pelo 

regime de estimativa, na forma do art.2º da Lei nº 9.430, de 1996; 

VI - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços 

de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de 

contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a 

prazo ou de prestação de serviços ("factoring"). 

 

CAPÍTULO III  
 DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO, OU 

RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS  
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Art. 15. A alíquota do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 

relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF nas operações de seguro será de vinte e 

cinco por cento. 

 ................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 
Altera a legislação do imposto de renda das 

pessoas físicas e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII  
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. A base de cálculo mensal do imposto de renda das pessoas jurídicas 

prestadoras de serviços em geral, cuja receita bruta anual seja de até R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais), será determinada mediante a aplicação do percentual de 16% sobre a receita 

bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas que 

prestam serviços hospitalares e de transporte, bem como às sociedades prestadoras de 

serviços de profissões legalmente regulamentadas. 

  

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 ..................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

 
Altera a legislação tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 812, de 

1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do 
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Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  
 DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Do Pagamento Mensal do Imposto  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. As pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias relativas a 

loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, 

bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, deverão considerar 

como receita bruta o montante efetivamente recebido, relativo às unidades imobiliárias 

vendidas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos casos de 

empreitada ou fornecimento contratado nas condições do art.10 do Decreto-lei nº 1.598, de 

26 de dezembro de 1977, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu 

controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária. 
* Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995. 

 

Art. 31. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de 

bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido 

nas operações de conta alheia. 

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas canceladas, os 

descontos incondicionais concedidos e os impostos não cumulativos cobrados 

destacadamente do comprador ou contratante dos quais o vendedor dos bens ou o prestador 

dos serviços seja mero depositário. 

  

Art. 32. Os ganhos de capital, demais receitas e os resultados positivos 

decorrentes de receitas não abrangidas pelo artigo anterior, serão acrescidos à base de 

cálculo determinada na forma dos artigos 28 ou 29, para efeito de incidência do imposto de 

renda de que trata esta Seção. 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos rendimentos tributados na forma 

dos artigos 65, 66, 67, 70, 72, 73 e 74, decorrentes das operações ali mencionadas, bem 

como aos lucros, dividendos ou resultado positivo decorrente da avaliação de investimentos 

pela equivalência patrimonial. 

§ 2º O ganho de capital nas alienações de bens do ativo permanente e de 

aplicações em ouro não tributadas na forma do art.72, corresponderá à diferença positiva 

verificada entre o valor da alienação e o respectivo valor contábil. 

  

Art. 33. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996). 
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Art. 34. Para efeito de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir, do imposto 

apurado no mês, o imposto de renda pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram 

a base de cálculo correspondente (artigos 28 ou 29), bem como os incentivos de dedução do 

imposto, relativos ao Programa de Alimentação do Trabalhador, Vale-Transporte, Doações 

aos Fundos da Criança e do Adolescente, Atividades Culturais ou Artísticas e Atividade 

Audiovisual, observados os limites e prazos previstos na legislação vigente. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995. 

 

Art. 35. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto 

devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o 

valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base 

no lucro real do período em curso. 

§ 1º Os balanços ou balancetes de que trata este artigo: 

a) deverão ser levantados com observância das leis comerciais e fiscais e 

transcritos no livro Diário; 

b) somente produzirão efeitos para determinação da parcela do imposto de renda 

e da contribuição social sobre o lucro devidos no decorrer do ano-calendário. 

§ 2º Estão dispensadas do pagamento de que tratam os artigos 28 e 29 as pessoas 

jurídicas que, através de balanço ou balancetes mensais, demonstrem a existência de 

prejuízos fiscais apurados a partir do mês de janeiro do ano-calendário. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995. 

§ 3º O pagamento mensal, relativo ao mês de janeiro do ano-calendário, poderá 

ser efetuado com base em balanço ou balancete mensal, desde que neste fique demonstrado 

que o imposto devido no período é inferior ao calculado com base no disposto nos artigos 28 

e 29. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995. 

§ 4º O Poder Executivo poderá baixar instruções para a aplicação do disposto 

neste artigo. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995. 

 

Seção III  

 Do Regime de Tributação com Base no Lucro Real  

 

Art. 36. (Revogado pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998). 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a legislação do imposto de renda das 

pessoas jurídicas, bem como da contribuição 

social sobre o lucro líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, 

os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados 

à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 

lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de 

lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou 

creditados. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996. 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota 

de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 

II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica 

não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996). 

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida 

ao regime de tributação de que trata o art.1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 

1987, o imposto poderá sercompensado com o retido por ocasião do pagamento dos 

rendimentos aos sócios beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o 

imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do 

pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, 

sócios ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 

remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o 

art.202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será 

considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto 

se esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro líquido. 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996). 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996). 

 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de 

renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa 

física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

Parágrafo único. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de 

aumento de capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, 
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ou de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do 

lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. 

 ................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
 DA RECEITA PÚBLICA  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Renúncia de Receita  

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art.12, e de que não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art.153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 
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II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança. 

  

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17. 

 ................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


